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      Capítulo 1




      Classificação fiscal de mercadorias


    




    Atuar no comércio exterior sem um conhecimento detalhado do processo operacional é difícil, mas se a empresa tiver o cuidado de se preparar conhecendo os passos iniciais, poderá avançar com segurança nesta empreitada desafiadora e necessária para importar e exportar mercadorias e serviços.




    No primeiro momento, devemos entender que quando preenchemos os documentos necessários ao processo ou quando nos comunicamos com o exterior não podemos utilizar somente os nomes dos bens a serem comercializados porque precisamos seguir as regras instituídas pelos órgãos internacionais.




    Este capítulo tem como objetivo mostrar ao leitor, de forma resumida, o histórico das nomenclaturas de mercadorias e como devemos proceder para fazer uma classificação correta, de forma que o comprador e o vendedor se comuniquem com a certeza de que o produto está realmente bem classificado.




    Ainda neste capítulo, lembramos que além dos compradores e vendedores, os órgãos fiscais governamentais de cada país também avaliarão, por meio dessas classificações, como as mercadorias poderão ser ofertadas sem prejuízos ou riscos para o seu país.




    Boa leitura!




    1 Histórico das nomenclaturas




    A classificação de mercadorias contribui para a padronização dos procedimentos aduaneiros e comerciais e também para o intercâmbio não documental de dados comerciais relacionados a tais procedimentos.




    A classificação é muito utilizada por organizações internacionais, governos e o setor privado para diversos fins, como determinação de impostos internos, estabelecimento de políticas comerciais, monitoramento de bens controlados, regras de origem, tarifas de frete, estatísticas de transporte, controle de preços, controle de cotas, pesquisas e análises econômicas. Podemos afirmar que é uma ferramenta indispensável ao comércio internacional.




    Após o término da Segunda Guerra Mundial houve a necessidade de um órgão regulador de comércio entre os países, devido à retomada do seu crescimento comercial. Neste período foi importante também a criação de um método internacional de classificação de mercadorias, baseado em uma estrutura de códigos e suas respectivas descrições. Foi então que optaram por um tipo de identificação numérica.




    Em 1952 foi então criada a OMA – Organização Mundial de Aduanas, com a participação de 17 países (hoje com 182) e sede em Bruxelas, na Bélgica. Em 1983, a OMA criou o SH – Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias, mais conhecido como Sistema Harmonizado (NYEGRAY, 2016), que serve de base para as classificações adotadas pelos países-membros. O Brasil, em 1989, passou a utilizá-lo para criação da NCM – Nomenclatura Comum do Mercosul.




    Um grupo de especialistas internacionais altamente qualificados da OMA continua constantemente alterando o sistema de nomenclatura de mercadorias, o que permite às nações monitorarem produtos que cruzam suas fronteiras.




    As decisões da OMA relativas à interpretação e aplicação do Sistema Harmonizado, tais como decisões de classificação e emendas às Notas Explicativas ou ao Compêndio de Opiniões de Classificação, tornam-se efetivas dois meses após a aprovação pelo comitê do SH.




    

      [image: Ícone] NA PRÁTICA 




      

        Perceba que as notas explicativas servem para atualizar, incluir ou simplesmente para elucidar alguns aspectos da classificação de mercadorias. A OMA efetua, de tempos em tempos, essas clarificações (NYEGRAY, 2016, p. 182).


      




      

        




        


      


    




    A WCO – World Customs Organization (OMA – Organização Mundial das Aduanas) publicou uma nova versão do Sistema Harmonizado em 1º de janeiro de 2017, após um ciclo de revisão de cinco anos. Uma nova edição para 1º de janeiro de 2022 foi aprovada pelas partes contratantes do SH e os países estão se preparando para sua implementação. Além das contribuições dos membros, o comitê do Sistema Harmonizado e o subcomitê de revisão também recebem contribuições de parcerias mantidas entre a WCO e diversas organizações da indústria internacional, como a Organização para Alimentos e Agricultura das Nações Unidas (FAO), entre outras. Essa renovação regular permite que o SH mude à medida que novos questionamentos sejam levantados, exigindo respostas pertinentes e imediatas.




    A criação pela OMA de códigos SH para substâncias que prejudicam a camada de ozônio, produtos químicos para a manipulação de drogas ilícitas, resíduos perigosos, espécies ameaçadas, drogas e substâncias psicotrópicas são exemplos dessa habilidade de resposta às preocupações internacionais. Várias convenções, acordos e iniciativas entre países contam com o SH para implementação prática e rápida nas fronteiras.




    Uma das principais funções do SH é fazer com que todas as medidas necessárias ocorram em tempo hábil, para garantir a uniformidade na sua interpretação e aplicação (Artigo 7 da Convenção SH).




    Outras questões mais técnicas relativas à classificação de mercadorias no SH também são submetidas à OMA pelas partes contratantes da Convenção SH.




    2 Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH)




    O Sistema Harmonizado (SH) é regido pela Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (BROGINI, 2013).




    A interpretação oficial do SH é fornecida nas NESH – Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (cinco volumes em inglês e francês) publicadas pela WCO. Também estão disponíveis no site da WCO (http://www.wcoomd.org) como parte do Banco de Dados SH, que agrupa todas as ferramentas disponíveis, incluindo as informações sobre a Nomenclatura SH, o compêndio de opiniões de classificação, as notas explicativas, o índice alfabético e o folheto contendo as decisões de classificação ou alterações propostas, decididas pelo comitê do Sistema Harmonizado.




    Pode ser difícil imaginar que um simples código de seis dígitos tenha o impacto de, por exemplo, reduzir o aquecimento global, auxiliar na eliminação das atividades de algum órgão criminoso envolvido na fabricação de drogas sintéticas ou no aumento da chance de um país em desenvolvimento fornecer cuidados essenciais de saúde para seu povo.




    À medida que o comércio internacional se tornou mais amplo e complexo, os governos em todo o mundo passaram a exigir maior eficácia das administrações aduaneiras, o que fez com que as nações se voltassem para o sistema de classificação de mercadorias para ser a base central de sua exigência de conformidade fiscal e regulatória.




    Considerando que o volume de negócios internacionais cresceu substancialmente, cresce também a preocupação com crimes nas aduanas e de fronteiras, fazendo com que a classificação das mercadorias passe a ser uma ferramenta de múltiplas funções.




    Muitos funcionários da alfândega em postos fronteiriços, encarregados da logística de carga marítima, frete aéreo, ou mesmo correio expresso, tiveram no sistema de classificação de mercadorias o apoio de informações fundamentais para ajudá-los a cumprir suas funções e obrigações. Sem o código, haveria confusão, pesquisas demoradas e atrasos.




    Internacionalmente, o Sistema Harmonizado é fundamentado em uma hierarquia de seções, capítulos, títulos e subtítulos. Isso deu à OMA a estrutura para atender às preocupações de muitos governos e organizações internacionais que desejam tomar medidas para enfrentar os problemas emergentes.
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      Se você está importando ou exportando um produto, é absolutamente necessário que você compreenda e saiba classificar o produto no Sistema Harmonizado (SH) e que também tenha entendimento suficiente sobre outros termos de classificação. Quando você não compreende e não aplica corretamente as classificações de produtos para remessas internacionais, pode enfrentar penalidades legais que, sem o devido preparo financeiro, podem causar a falência do negócio ou apreensão de bens.




      

        




        


      


    




    O código SH é usado globalmente para classificar todas as mercadorias importadas e exportadas, independentemente do produto que esteja sendo negociado, como indica Brogini, 2013. Tenha certeza de que esse produto precisa ter um código SH de seis dígitos.




    

      Figura 1 – Estrutura do Sistema Harmonizado – Código SH composto por 6 dígitos




      [image: ]



      Fonte: adaptado de Silveira (2020).


    




    Esse sistema ainda pode ser aprimorado dependendo do país que está importando ou exportando a mercadoria. O Brasil aderiu à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado em 31 de outubro de 1986.




    Nos Estados Unidos, os produtos recebem um código adicional de quatro dígitos para melhor detalhamento. Normalmente, esses quatro dígitos são adicionados ao fim do código SH, formando então dez dígitos. Esse código adicional, chamado de Número da Programação B, ou Anexo B, é usado e administrado pelo Departamento de Comércio dos EUA, o Census Bureau, a Divisão de Comércio Exterior, entre outros.




    Os dados coletados por meio desse Anexo B são também usados para publicar estatísticas de exportação dos EUA.




    Temos também as tarifas e direitos, que são normalmente os impostos sobre importação e exportações calculados com base no código de classificação que lhes é dado. Para que a mercadoria obtenha uma taxa de imposto para os produtos importados por um país, é preciso garantir que haja um número de classificação atribuído à sua remessa e que seja usado pelo país de recebimento. Sem os números corretos do SH, você poderá, por exemplo, estar perdendo benefícios com as tarifas preferenciais estabelecidas em um acordo de livre comércio com determinado país.




    Garantir que você tenha o código SH correto pode adicionar mais tempo ao envio internacional, mas com certeza irá ajudá-lo a economizar tempo futuro com problemas financeiros e comerciais, além de garantir que os clientes fiquem satisfeitos do outro lado.




    Lembre-se de que em uma importação, um dos problemas advindos de uma classificação errada é que você poderá receber multas ou pagar tarifas mais altas, o que torna o negócio não lucrativo do ponto de vista comercial.
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      Atualmente, 182 países ou territórios usam o Sistema Harmonizado para os seguintes fins: estatísticas de comércio internacional, recolhimento de tarifas, impostos internos, políticas comerciais, controles de cotas, estatísticas de transporte, monitoramento de bens controlados, entre outros.




      

        




        


      


    




    O Sistema Harmonizado é amplamente utilizado por governos, organizações internacionais e o setor privado para muitos fins além dos descritos anteriormente. O SH é, portanto, uma linguagem econômica universal e serve de parâmetro para os países que atuam no comércio internacional (BROGINI, 2013).




    Devido ao enorme número de produtos que devem ser classificados no SH, devemos considerar vários fatores quando estivermos classificando um produto, incluindo a composição (matéria-prima), a forma e uso.
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      Exemplo: classificando batatas




      0701.90 = Batatas frescas sob o título “batatas frescas ou refrigeradas”.




      0710.10 = Batatas congeladas sob o título “legumes (não cozidos ou cozidos no vapor) congelados”, e subtítulo “batatas”.




      

        




        


      


    




    Cada produto que você pretende importar ou exportar precisa receber um código correto. Nem sempre é simples classificar. Muitas vezes precisamos de um conhecimento especializado, e aí devemos recorrer, por exemplo, a um engenheiro, a um químico, ou a outro especialista no produto.
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      Em todos os casos, as mercadorias devem primeiro ser classificadas na “posição” apropriada do SH de quatro dígitos, seguida da “subposição” apropriada com um ponto de separação, e assim por diante. Você não deve prosseguir diretamente para os subtítulos de nível inferior sem primeiro determinar o título apropriado de cada posição.




      

        




        


      


    




    Segundo Nyegray (2016), ao classificar seus produtos, será necessário aplicar também as Regras Gerais Interpretativas (GIR), que fornecem uma base passo a passo para a classificação de mercadorias e garantem uma interpretação uniforme da nomenclatura do Sistema Harmonizado. As GIR devem ser aplicadas em ordem sequencial.




    3 Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM)




    Uma empresa que atua no comércio exterior brasileiro deverá classificar seus produtos de acordo com duas nomenclaturas especificas: a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e a Nomenclatura Aduaneira da ALADI – Associação Latino Americana de Integração (NALADI/SH), criadas com base em convenção internacional, ou seja, em sistema de codificação igual para todo o mundo. Como já vimos anteriormente, o sistema de identificação (SH) possui seis dígitos e serve de base, sendo que cada país signatário pode acrescentar até quatro dígitos.




    No Brasil, para a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) incluímos dois dígitos ao sistema de seis, totalizando oito dígitos.




    

      Figura 2 – Código NCM – composto de 8 dígitos
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      Fonte: adaptado de Bueno (2021).


    




    Apesar de a NCM levar o nome de Mercosul, ela é válida globalmente até o nível do SH (seis primeiros dígitos).




    Como estamos vendo neste capítulo, o objetivo principal da classificação de mercadorias é o enquadramento específico dos produtos neste sistema de identificação, evitando problemas aduaneiros futuros.




    A Nomenclatura ALADI (NALADI/SH) possui uma estrutura parecida com a da NCM e contém o mesmo número de dígitos (oito), sendo os seis primeiros idênticos.




    Reforçamos que classificar uma mercadoria significa atribuir a ela um código numérico seguindo a estrutura apresentada. Este procedimento padroniza a forma como descrevermos os bens adquiridos. Para isso, adotamos um sistema de classificação que fornece uma forma de selecionarmos os produtos seguindo um critério de agrupamento.




    O processo de classificação de mercadorias atualmente em uso no Brasil é chamado de Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), e foi baseado no Sistema Harmonizado de Classificação de Mercadorias, utilizado internacionalmente e definido pela Organização Mundial das Alfândegas (OMA). Por isso, a nossa nomenclatura é conhecida como NCM/SH.




    

      [image: Ícone] IMPORTANTE 




      

        O SH não tem, porém, um caráter obrigatório: sua finalidade é meramente servir de parâmetro para os países na identificação dos produtos (BROGINI, 2013, p. 57).


      




      

        




        


      


    




    O SH agrupa as mercadorias conforme o seu grau de elaboração e características comuns. Assim, os primeiros produtos são aqueles com menos interferência de um ser humano, como por exemplo, animais vivos, e os últimos produtos da classificação são as obras de arte, consideradas itens com maior grau de elaboração humana.




    Com isso, podemos notar que é essencial que, quando classificamos um produto, tenhamos conhecimento de sua composição e de todas as suas características particulares.




    Conforme Brogini (2013), conhecendo a classificação fiscal do produto no Brasil, recorremos então à Tarifa Externa Comum (TEC), do Mercosul para sabermos quais são os impostos de importação incidentes sobre as mercadorias. De posse do código, também conheceremos os demais normativos fiscais sobre a incidência de outros tributos, como veremos adiante, e verificaremos se existe alguma restrição para a importação deste produto tais como: exigência de Licença de Importação, anuência de órgãos governamentais etc., o que também é feito mediante consulta da tabela “Tratamento Administrativo” do Portal Siscomex.




    Caso persista a dúvida quanto à classificação de um produto, sempre devemos recorrer à assistência de um técnico especializado, geralmente um engenheiro ou químico relacionado à área do produto a ser classificado, ou ainda uma autoridade aduaneira, segundo Folloni (2005).




    Existem também as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH), que detalham situações específicas de enquadramentos na nomenclatura. Normalmente o fabricante é quem possui melhor condição de informar a posição do seu produto dentro do SH, caso a nomenclatura utilizada em seu país esteja baseada nele. Em casos especiais pode-se solicitar à Receita Federal do Brasil (RFB) que se manifeste quanto à classificação de uma mercadoria em que haja efetivamente dúvida quanto ao código mais adequado. Neste caso, se o pedido for considerado procedente, é feita publicação no Diário Oficial da União (DOU) esclarecendo a classificação a ser considerada para o objeto do pedido.




    Não se pode deixar de mencionar também os manuais de classificação, que são publicações que consolidam os esclarecimentos técnicos efetuados pela Receita Federal do Brasil (RFB) e já publicados. Este material, assim como a assistência técnica especializada, ajuda a ter maior precisão no processo de classificação de mercadorias.




    Outro ponto importante a ser observado é com relação aos produtos incompletos, inacabados, desmontados, ou misturados e compostos por de mais de um produto. Devemos sempre consultar as regras de classificação de mercadorias do SH, evitando assim os problemas já citados anteriormente.




    Destaco a seguir algumas observações a serem consideradas para classificar mercadorias:




    

      	Ter o máximo de informações possíveis sobre o produto:



      

        	composição, partes, acessórios, matérias-primas etc. Se for o caso, procure auxílio de um técnico especializado;




        	aplicações e usos do produto: em que situações ou condições o produto é utilizado ou aplicado.


      






      	Começar a procura a partir do sumário da Tarifa Externa Comum (TEC), localizando as seções, capítulos e posições. Dentro do texto das posições procure a melhor adequação nos itens e subitens (BUENO, 2021).




      	Quando classificar partes e peças, ou acessórios, verificar se existe posição específica. Caso contrário, deve-se classificar na mesma posição do produto. Lembrar que a posição específica prevalece sobre a mais genérica.




      	Atenção também para a classificação de conjuntos ou kits, pois se os produtos constituírem um todo podem ser classificados pela posição de maior número (capítulo e posição) dentro da tarifa. Porém, nesse caso, é importante fazer uma avaliação da situação, pois se houver um produto de maior destaque ou mais valioso, pode ser necessário separar os itens do conjunto, em especial quando a tributação dos itens for bastante diferente.




      	No caso de itens compostos ou misturados pode existir uma classificação específica para a mistura (por exemplo, até 50% de determinado produto). Caso não exista, prevalece a classificação com maior predominância dentro da mistura.




      	Se souber a classificação da mercadoria no exterior, procure verificar se está baseada no Sistema Harmonizado, pois isso facilita a busca dentro das posições. Exemplo: a HTSUSA (USA) e TARIC (União Europeia), ambas baseadas no SH.




      	O exportador ou fabricante do produto sempre pode auxiliar informando a classificação que ele adota, e caso utilize o SH, isto facilita a identificação aqui no Brasil, da mesma forma que na observação anterior. Inclusive o exportador/fabricante pode ter laudos e literatura técnica que auxiliem a identificação da mercadoria no Brasil. Porém, sempre verifique a adequação da classificação à nossa NCM/SH, pois pode haver desdobramentos, itens ou subitens específicos.
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        Atualmente no Brasil, qualquer mercadoria importada ou comprada deve ter um código NCM na sua documentação legal (exigência da Secretaria da Receita Federal desde 2010).




        Outras classificações. NALADI/SH: Nomenclatura da Associação Latino-Americana Integração – utilizada para a classificação de mercadorias beneficiadas por acordos internacionais negociados na ALADI, principalmente nos casos de redução de tributos. É baseada no SH e possui também oito dígitos, como a NCM/SH.




        

          




          


        


      




    




    4 Classificando mercadorias na NCM




    Conforme Nyegray (2016), a nomenclatura subdivide os produtos ou bens em grupos de 21 seções, que chamamos de “famílias” de produtos agrupados. Como indicado no Guia de Comércio Exterior (NCM – resumo das Seções e Capítulos, BRASIL, 2021), essas “famílias” são as seguintes:




    

      Quadro 1 – Família de produtos agrupados



      

        



        

      



      

        

          	

            SEÇÃO

          



          	

            FAMÍLIA DE PRODUTOS

          

        


      



      

        

          	

            I

          



          	

            Animais vivos e produtos do reino animal.

          

        




        

          	

            II

          



          	

            Produtos do reino vegetal.

          

        




        

          	

            III

          



          	

            Gorduras e óleos animais vegetais; produtos da sua dissociação; gorduras alimentares elaboradas; ceras de origem animal ou vegetal.

          

        




        

          	

            IV

          



          	

            Produtos das indústrias alimentares; bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres; fumo (tabaco) e seus sucedâneos manufaturados.

          

        




        

          	

            V

          



          	

            Produtos minerais.

          

        




        

          	

            VI

          



          	

            Produtos das indústrias químicas ou das indústrias conexas.

          

        




        

          	

            VII

          



          	

            Plásticos e suas obras; borracha e suas obras.

          

        




        

          	

            VIII

          



          	

            Peles, couros, peleteria (peles com pelo) e obras destas matérias; artigos de correeiro ou de celeiro; artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes; obras de tripa.

          

        




        

          	

            IX

          



          	

            Madeira, carvão vegetal e obras de madeira; cortiça e suas obras; obras de espartaria ou de cestaria.

          

        




        

          	

            X

          



          	

            Pasta de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; papel ou cartão de reciclar (desperdícios e aparas); papel e suas obras.

          

        




        

          	

            XI

          



          	

            Matérias têxteis e suas obras.

          

        




        

          	

            XII

          



          	

            Calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas partes; penas preparadas e suas obras; flores artificiais; obras de cabelo.

          

        




        

          	

            XIII

          



          	

            Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias semelhantes; produtos cerâmicos; vidro e suas obras.

          

        




        

          	

            XIV

          



          	

            Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e semelhantes, metais preciosos, metais folheados ou chapeados de metais preciosos e suas obras; bijuterias; moedas.

          

        




        

          	

            XV

          



          	

            Metais comuns e suas obras.

          

        




        

          	

            XVI

          



          	

            Máquinas e aparelhos, materiais elétricos e suas partes; aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagem e de som em televisão, e suas partes e acessórios.

          

        




        

          	

            XVII

          



          	

          Material de transporte.



         

          

        




        

          	

            XVIII

          



          	

            Instrumentos e aparelhos de óptica, fotografia ou cinematografia, medida, controle ou de precisão; instrumentos e aparelhos médicos cirúrgicos, aparelhos de relojoaria; instrumentos musicais; suas partes e acessórios.

          

        




        

          	

            XIX

          



          	

            Armas e munições; suas partes e acessórios.

          

        




        

          	

            XX

          



          	

            Mercadorias e produtos diversos.

          

        




        

          	

            XXI

          



          	

            Objetos de arte, de coleção e antiguidades.

          

        


      



      

        

          	

            Fonte: adaptado de Brasil ([s.d.a]) e Brasil (2009).

          

        


      

    




    Depois de verificadas as seções, temos agora as famílias de produtos ou bens, subdivididas em capítulos. Como exemplo, veja a seguir os capítulos 84 e 85:




    

      Quadro 2 – Exemplo de divisão das famílias em capítulos



      

        



        

      



      

        

          	

            SEÇÃO XVI

          



          	

            FAMÍLIA DE PRODUTOS

          

        


      



      

        

          	

            Capítulos

          



          	

            Produtos

          

        




        

          	

            84

          



          	

            Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos e suas partes.

          

        




        

          	

            85

          



          	

            Máquinas, aparelhos e materiais elétricos e suas partes; aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios.
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